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ITEM OBJETO MARCA / 
MODELO 

UNID QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Armário baixo 
Descrição geral: Armário baixo para 
escritório com duas portas 
de correr, medindo 900 mm de largura x 
500 mm de profundidade 
x 740 mm de altura e 2 (duas) prateleiras 
intermediárias, sendo 
uma em cada lado. Cor a ser definida no 
envio da ordem de 
fornecimento ou documento 
equivalente. 
Tampo superior conforme as medidas de 
largura e profundidade 
do armário. Confeccionado em MDF ou 
MDP com 25 mm de 
espessura em ambas as faces com 

NOVARA / 
GUARDARE 

UNID 

10 

                              
500,00  

                          
5.000,00  



 
laminado melamínico de baixa 
pressão. Bordas retas com acabamento 
em fita de borda de PVC 
maciço com, no mínimo, 2 mm de 
espessura e quinas 
arredondadas com raio ergonômico de 
2,5 mm; colada pelo 
sistema hot-melt e respeitando a cor e a 
tonalidade do laminado 
melamínico. 
Base e laterais conforme as medidas do 
armário; confeccionadas 
em MDF ou MDP com 18 mm de 
espessura, revestidas em ambas 
as faces com laminado melamínico de 
baixa pressão. Bordas retas 
com acabamento em fita de borda de 
PVC com, no mínimo, 1 mm 
de espessura respeitando a cor e 
tonalidade do laminado 
melamínico. 
Fundo. Conforme as medidas do 
armário; confeccionado em MDF 
ou MDP com 15 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces 
com laminado melamínico de baixa 
pressão. Bordas retas com 
acabamento em fita de borda de PVC 
com, no mínimo, 1 mm de 
espessura respeitando a cor e tonalidade 
do laminado melamínico. 
Divisão interna no centro do armário 
confeccionadas em MDF ou 
MDP com 15 mm de espessura revestido 
em ambas as faces com 
laminado melamínico de baixa pressão. 
Bordas retas com 
acabamento em fita de borda de PVC 
com, no mínimo, 1 mm de 
espessura respeitando a cor e tonalidade 
do laminado melamínico. 
2 (duas) prateleiras interna (uma em 
cada lado), medindo 
aproximadamente 440 mm de 
profundidade, confeccionadas em 



 
MDF ou MDP com 18 mm de espessura 
revestido em ambas as 
faces com laminado melamínico de baixa 
pressão. Bordas retas 
com acabamento em fita de borda de 
PVC com, no mínimo, 1 mm 
de espessura respeitando a cor e 
tonalidade do laminado 
melamínico. A prateleira deverá ter 
altura regulável e ser 
sustentada por pinos de aço com 
acabamento cromado nas laterais 
do armário. 2 (duas) portas de correr 
confeccionadas em MDF ou MDP com 
18 mm de espessura, revestidas em 
ambas as faces com laminado 
melamínico de baixa pressão. Bordas 
retas com acabamento em 
fita de borda de PVC com, no mínima, 2 
mm de espessura e quinas 
arredondadas com raio ergonômico de 2 
mm; colada pelo sistema 
hot-melt e respeitando a cor e a 
tonalidade do laminado 
melamínico. Deslizando na parte 
superior e inferior em canalizas 
de nylon com roldanas em nylon, com 
puxadores embutidos em 
polipropileno na cor a definir, com 01 
fechadura frontal com 02 
chaves. 
Rodapé seguindo as medidas de largura 
e profundidade do 
armário, confeccionado em tubo de aço 
de 40 x 20 mm. 
Tratamento anticorrosivo, pintura epóxi 
e secagem em estufa na 
cor a definir. Fixado a base do armário 
por buchas metálicas M6 e 
parafusos de rosca milimétrica. Dotado 
de 04 sapatas reguladoras 
de nível em nylon ou polímero 
resistente, com possibilidade de 
regulagem de até 20 mm. 
Fixação dos componentes, quando não 



 
especificada, deverá ser 
através de parafusos do tipo mini-fix ou 
parafusos e buchas 
metálicas prefixadas no MDF/MDP. 
Garantia de fábrica mínima de 5 anos. 
Montagem realizada pela CONTRATADA. 
Observação: Serão aceitas variações de 
até 5% (cinco por cento) 
nas medidas apresentadas nas 
especificações acima, desde que 
sejam observadas as normas 
regulamentadoras ABNT NBR 
13961:2010 e NR-17 (Ergonomia) do 
Ministério do Trabalho, bem 
como não comprometam a composição 
e funcionalidade do 
mobiliário. 
- Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
13/2021e normas supervenientes. 
 

02 

Armário alto 
Descrição geral: Armário alto para 
escritório com duas portas de 
correr, medindo 1100 mm de largura x 
500 mm de profundidade x 
1600 mm de altura e 4 prateleiras 
intermediárias, sendo 2 em 
cada lado. Cor a ser definida no envio da 
ordem de 
fornecimento ou documento 
equivalente. 
Tampo superior conforme as medidas de 
largura e profundidade 
do armário. Confeccionado em MDF ou 
MDP com 25 mm de 
espessura em ambas as faces com 
laminado melamínico de baixa 

NOVARA / 
GUARDARE 

UNID 

15 

                          
1.300,00  

                        
19.500,00  



 
pressão. Bordas retas com acabamento 
em fita de borda de PVC 
maciço com, no mínimo, 2 mm de 
espessura e quinas 
arredondadas com raio ergonômico de 
2,5 mm; colada pelo 
sistema hot-melt e respeitando a cor e a 
tonalidade do laminado 
melamínico. 
Base e laterais conforme as medidas do 
armário; confeccionados 
em MDF ou MDP com 18 mm de 
espessura, revestido em ambas 
as faces com laminado melamínico de 
baixa pressão. Bordas retas 
com acabamento em fita de borda de 
PVC com, no mínimo, 1 mm 
de espessura respeitando a cor e 
tonalidade do laminado 
melamínico. 
Fundo conforme as medidas do armário; 
confeccionado em MDF 
ou MDP com 15 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces 
com laminado melamínico de baixa 
pressão. Bordas retas com 
acabamento em fita de borda de PVC 
com, no mínimo, 1 mm de 
espessura respeitando a cor e tonalidade 
do laminado melamínico. 
Divisão interna no centro do armário 
confeccionadas em MDF ou 
MDP com 15 mm de espessura revestido 
em ambas as faces com 
laminado melamínico de baixa pressão. 
Bordas retas com 
acabamento em fita de borda de PVC 
com, no mínimo, 1 mm de 
espessura respeitando a cor e tonalidade 
do laminado melamínico. 
4 (quatro) prateleiras internas (duas em 
cada lado) 
reguláveis de, no máximo, 3 em 3 cm, 
medindo aproximadamente 
440 mm de profundidade, 



 
confeccionadas em MDF com 18 mm de 
espessura revestido em ambas as faces 
com laminado melamínico 
de baixa pressão. Bordas retas com 
acabamento em fita de borda 
de PVC com, no mínimo, 1 mm de 
espessura respeitando a cor e 
tonalidade do laminado melamínico. As 
prateleiras deverão ter 
altura regulável e ser sustentadas por 
pinos de aço com 
acabamento cromado nas laterais do 
armário. 
2 (duas) portas de correr confeccionadas 
em MDF ou MDP com 
18 mm de espessura, revestidas em 
ambas as faces com laminado 
melamínico de baixa pressão. Bordas 
retas com acabamento em 
fita de borda de PVC com, no mínima, 2 
mm de espessura e quinas 
arredondadas com raio ergonômico de 2 
mm; colada pelo sistema 
hot-melt e respeitando a cor e a 
tonalidade do laminado 
melamínico. Deslizando na parte 
superior e inferior em canalizas 
de nylon com roldanas em nylon, com 
puxadores embutidos em 
polipropileno na cor a definir, com 01 
fechadura frontal com 02 
chaves. 
Rodapé seguindo as medidas de largura 
e profundidade do 
armário, confeccionado em tubo de aço 
de 40 x 20 mm. 
Tratamento anticorrosivo, pintura epóxi 
e secagem em estufa na 
cor a definir. Fixado a base do armário 
por buchas metálicas M6 e 
parafusos de rosca milimétrica. Dotado 
de 04 sapatas reguladoras 
de nível em nylon ou polímero 
resistente, com possibilidade de 
regulagem de até 20 mm. 



 
Fixação dos componentes, quando não 
especificada, deverá ser 
através de parafusos do tipo mini-fix ou 
parafusos e buchas 
metálicas prefixadas no MDF/MDP. 
Garantia de fábrica mínima de 5 anos. 
Montagem realizada pela CONTRATADA. 
Observação: Serão aceitas variações de 
até 5% (cinco por cento) 
nas medidas apresentadas nas 
especificações acima, desde que 
sejam observadas as normas 
regulamentadoras ABNT NBR 
13961:2010 e NR-17 (Ergonomia) do 
Ministério do Trabalho, bem 
como não comprometam a composição 
e funcionalidade do 
mobiliário. 
- Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
13/2021e normas supervenientes. 
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Mesa linear retangular - sem gavetas 
Dimensões aproximadas para todas as 
peças: 1200 x 600 x 740 
mm (Largura x Profundidade x Altura). 
Mesa linear RETANGULAR, sem gavetas, 
composta por: tampo em 
MDF com espessura mínima de 25 mm, 
com acabamento nas 
bordas, com sistema de passagem de 
cabeamento posicionado, 
possuindo painel frontal de no mínimo 
400 mm de altura e 
comprimento variando com as suas 
dimensões, confeccionado em 
MDP com espessura mínima de 18 mm. 
Pés metálicos, com 

NOVARA / 
METALLO 

UNID 

20 

                              
366,00  

                          
7.320,00  



 
estrutura vertical "coluna" com mínimo 
de 180 mm de largura, 
confeccionada em chapa de aço, de cor 
cinza ou similar. Cor das 
peças em MDP: argila. 
Características: Superfície em madeira 
MDP (aglomerado) de 25 
mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces. 
Todas as bordas com 
acabamento em fita de PVC de 3 mm de 
espessura, colada a 
quente pelo sistema tipo hot-melt, com 
raio mínimo de 2,5 mm em 
todo seu perímetro. Painel frontal: em 
madeira MDP de 18 mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces. Bordas com acabamento 
em fita de PVC de 1 mm 
de espessura, colada a quente pelo 
sistema hot-melt. Estrutura: 
possui 02 estruturas em aço em forma 
de “I”. Estrutura vertical 
em chapa dobrada de aço #18 (1,20 mm) 
de espessura (mínimo), 
formando 02 colunas paralelas em forma 
de pórtico distanciadas 
entre si em 120 mm, cada coluna possui 
um reforço interno de 
chapa dobrada em formato de “U” em 
aço #18, a coluna maior 
recebe rebites de repuxo rosca interna, 
com fechamento lateral 
externo e interno removíveis para 
passagem de fiação em chapa 
dobrada de aço #22 (0,75 mm) de 
espessura(mínimo). Travamento 
superior do pórtico em tubo de aço com 
seção retangular 20 x 40 
mm em chapa #18 (1,20 mm) de 
espessura (mínimo). Em sua 
extremidade possui ponteira interna 
para melhor acabamento. Na 



 
face inferior recebe um reforço de chapa 
dobrada em formato de 
“U” em aço #18. Travamento inferior do 
pórtico em chapa de aço 
estampada no formato de arco, em 
chapa de aço #14 (1,90 mm) 
de espessura (mínimo), com 
extremidades arredondadas na 
mesma chapa. Toda a estrutura é 
soldada através do processo 
MIG No travamento inferior colocação 
de rebites de repuxo de aço 
para adaptação de reguladores de nível. 
Calha estrutural: para 
passagem de fiação sob o tampo, 
permitindo o acesso a todo 
cabeamento de energia, lógico e 
telefônico, em chapa de aço, 
fixação às estruturas laterais e central da 
mesa através de rebites 
de repuxo e parafusos de aço, medindo 
120 mm de altura 
aproximadamente, com suporte para 
tomada em chapa de aço 
fixados nas calhas através de encaixe. 
Todos os componentes são 
ligadas entre si pelo sistema minifix 
(bucha, parafuso M6x13 e 
tambor), possibilitando a montagem e 
desmontagem dos mesmos 
várias vezes sem perder a qualidade. Pés 
metálicos, com estrutura 
vertical "coluna" com mínimo de 180 
mm de largura, 
confeccionada em chapa de aço, de cor 
cinza ou similar. Cor das 
peças em MDP: argila. Montagem 
realizada pela CONTRATADA. 
Garantia mínima de 5 (cinco) anos. 
- Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo 



 
Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
13/2021e normas supervenientes. 
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Mesa estação de trabalho em "L" sem 
gavetas 
Dimensões aproximadas para todas as 
peças: 1600 x 600 x 1600 x 
600 x 740 mm (LxPxLxPxA). Mesa "L", 
composta por: tampo "L" 
em MDP com espessura mínima de 25 
mm, com sistema de 
passagem de cabeamento posicionado, 
possuindo dois painéis 
frontais de no mínimo 400 mm de altura 
e comprimento variando 
com as suas dimensões, confeccionado 
em MDP com espessura 
mínima de 18 mm. Pés metálicos, com 
estrutura vertical "coluna" 
com mínimo de 180 mm de largura, 
confeccionada em chapa de 
aço, de cor cinza ou similar. Cor a ser 
definida no envio da 
ordem de fornecimento ou documento 
equivalente. 
Montagem realizada pela CONTRATADA. 
Garantia mínima de 5 
(cinco) anos. 
- Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
13/2021e normas supervenientes 
 

NOVARA / 
METALLO 

UNID 

20 

                              
850,00  

                        
17.000,00  

05 

Cadeira giratória para diretoria 
Apoio de cabeça: Estrutura em resina de 
engenharia 

FLEXFORM 
/ URBAN 

UNID 

30 

                              
800,00  

                        
24.000,00  



 
termoplástica injetada de alta 
resistência mecânica com superfície 
em material elástico (tela), sem 
utilização de espuma e similares. 
Deverá possibilitar regulagens de 
inclinação e altura, através de 
duas articulações, uma livre de 
movimento e outra com ajuste em 
quatro posições distintas através de 
botão de acionamento. 
Dimensões do apoio de cabeça: largura – 
mínimo de 290 mm e 
máximo de 330 mm, altura – mínimo de 
190 mm e máximo de 230 
mm. 
Encosto: Estrutura em resina de 
engenharia termoplástica 
injetada de alta resistência mecânica 
com superfície em material 
elástico (tela), sem utilização de espuma 
e similares, para propicia 
melhor distribuição da pressão do corpo 
do usuário. Apoio lombar 
regulável na altura em várias posições, 
permanecendo seu 
espaldar fixo. Suporte para o encosto 
com duplos tubos de aço 
industrial com acabamento cromado. 
Dimensões do encosto: 
largura da parte superior – mínimo de 
570 mm e máximo de 600 
mm, largura da parte inferior – mínimo 
de 500 mm e máximo de 
530 mm, altura útil do encosto – mínimo 
de 640 mm e máximo de 
680 mm. 
Assento: Estrutura em resina de 
engenharia termoplástica 
injetada de alta resistência mecânica 
com superfície em material 
elástico (tela), sem utilização de espuma 
e similares, para propicia 
melhor distribuição da pressão do corpo 
do usuário. Dimensões do 
assento: largura – mínima de 550 mm e 



 
máximo de 590 mm, 
profundidade – mínima de 510 mm, 
máxima de 550 mm. 
Mecanismo: com corpo injetado em liga 
de alumínio sob pressão e 
placa superior em chapa de aço 
estampada. Deverá possuir 
movimento sincronizado entre o 
encosto e o assento com 
proporção de deslocamento de 
aproximadamente 2:1 
respectivamente com possibilidade de 
travamento em no mínimo 
04 posições através de alavanca 
posicionada na parte inferior do 
assento e sistema anti-impacto para o 
encosto que impede o 
choque do encosto com o usuário ao 
desbloquear o mesmo. 
Deverá possibilitar o ajuste da tensão 
através de manípulo sob o 
assento para adequar o movimento relax 
ao biótipo (peso) do usuário. 
Coluna: Cromada com regulagem de 
altura por acionamento a 
gás com curso de regulagem mínima de 
120 mm em conformidade 
com a norma DIN 4550 - Classe 4. 
Rodízio duplo: Com rodas de 50 mm de 
diâmetro, injetado em 
polipropileno, eixo vertical em aço 
trefilado 1010/1020 com 
diâmetro de 11 mm e eixo horizontal 
também em aço trefilado 
1010/1020. O eixo vertical é dotado de 
anel elástico em aço que 
possibilita acoplamento fácil e seguro à 
base. 
Apóia braços: Em poliuretano integral - 
skin, com regulagem de 
altura com no mínimo 16 posições, 
regulagem de ângulo 
horizontal e profundidade em no 
mínimo 60 mm. Estrutura do 
apoia-braço em resina de engenharia 



 
termoplástica injetada. 
Dimensões do apoia braços: largura–
mínimo de 80 mm e máximo 
de 110 mm, comprimento–mínimo de 
250 mm e máximo de 300 
mm. Pintura: Toda a superfície metálica 
(excluindo as já 
especificadas acima) deverá ser pintada 
eletrostaticamente em 
epóxi pó na cor preto fosco. 
Montagem realizada pela CONTRATADA. 
Garantia mínima: 5 (cinco) anos. 
- Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
13/2021e normas supervenientes. 
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Mesa de reunião para 4 lugares 
Mesa de reunião para 4 lugares, 
medindo 2000 mm x 1200 mm x 
740 mm com caixas para conexão de 
equipamentos e eletrocalhas 
para perfeita acomodação de cabos de 
energia e de rede de 
computadores. Cor a ser definida no 
envio da ordem de 
fornecimento ou documento 
equivalente. 
Tampo retangular, podendo ser 
seccionado em até três partes, 
com cantos externos arredondados, 
medindo 2500 mm x 1200 
mm, confeccionado em MDF, com 
espessura mínima de 25 mm, 
revestido em ambas as faces com 
laminado melamínico de baixa 
pressão. Bordas retas com acabamento 
em fita de PVC maciço 
com, no mínimo, 2,0 mm de espessura 

NOVARA / 
REUNIÃO 

UNID 

5 

                              
704,00  

                          
3.520,00  



 
mínima e com as quinas 
arredondadas com raio ergonômico de 
2,5 mm; coladas pelo 
processo "Hot Melting", respeitando a 
cor e tonalidade do 
laminado melamínico. 
O tampo deverá ter porcas gabaritadas, 
do tipo buchas instaladas 
na face inferior da madeira fixando a 
estrutura metálica ao tampo 
e ao suporte do divisor frontal, 
permitindo desmontagens e 
remanejamentos sem danificar as 
superfícies. O tampo deve 
possuir recortes para receber caixas de 
conexão de energia e rede 
de computadores. 
Cada uma das caixas de conexão deve 
possuir 03 tomadas de 
energia para 10A de 3 pinos, que devem 
possuir terminais para 
montagem dos cabos em 3 vias. Deve 
também conter 3 blocos 
prontos para receber conectores RJ45 
padrão Keystone e 2 blocos 
para ampliação. A tampa desta caixa 
deve manter uma abertura 
de, no mínima, 10 mm quando fechada, 
para acomodar os 
cabeamentos quando ligados à caixa. 
Painel frontal confeccionado em MDF de 
18 mm revestido em 
ambas as faces com laminado 
melamínico de baixa pressão. 
Bordas retas com acabamento em fita de 
PVC maciço com, no 
mínimo, 1,0 mm de espessura coladas 
pelo processo "Hot 
Melting", respeitando a cor e tonalidade 
do laminado melamínico. 
Base da mesa estruturada em MDF 
revestido em ambas as faces 
com laminado melamínico de baixa 
pressão em cor a definir ou 
tubos (de alumínio ou aço polido) em 



 
formato oblongo, com 
previsão de passagem para cabos de 
energia e de dados em cor a 
definir, pintados em epóxi-pó por 
processo eletrostático e 
tratamento anti-corrosivos. Dotada de 
sapatas reguladoras de nível em nylon 
ou polímero resistente, com 
possibilidade de 
regulagem de até 20 mm. 
Garantia de fábrica mínima de 5 anos. 
Montagem realizada pela CONTRATADA. 
Observação: Serão aceitas variações de 
até 5% (cinco por cento) 
nas medidas apresentadas nas 
especificações acima, desde que 
sejam observadas as normas 
regulamentadoras ABNT NBR 
13966:2008 e NR-17 (Ergonomia) do 
Ministério do Trabalho, bem 
como não comprometam a composição 
e funcionalidade do 
mobiliário. 
- Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
13/2021e normas supervenientes. 
 

08 

Balcão de atendimento linear com 3 
módulos 
Composto por: 
A) 03 Tampos 
Confeccionado em MDP ou MDF de 25 
mm de espessura. 
Possui fita de borda de PVC com no 
mínimo 2 mm de espessura em 
todo o contorno da peça. 
Passagem de fiação no tampo com 
diâmetro de 60 mm na cor do 

NOVARA / 
PLANEJAD

O 

UNID 

10 

                          
2.000,00  

                        
20.000,00  



 
tampo, com acabamento em polietileno 
sacável para passagem de 
fiação entre a parte superior do tampo 
coincidindo com o pé de 
canto. 
Fixação entre os pés de mesas e o tampo 
deve ser feito utilizando 
buchas e roscas que permitam a 
montagem e desmontagem sem 
danos ao móvel. 
Dimensões: L: 1200 mm; P: 600 mm; A: 
740 mm 
B) 03 Painéis frontais estruturais 
Confeccionado MDP ou MDF de 18 mm 
de espessura. 
Possui fita de borda de PVC com no 
mínimo 0,5 mm de espessura 
em todo o contorno da peça. 
Fixação nos pés de mesas deve ser feito 
utilizando sistema de 
parafusos que permitam a montagem e 
desmontagem do móvel sem 
danos ao móvel. 
Dimensões: L: 1200 mm P: 18 mm A: 715 
mm 
C) 02 Painéis Laterais (Esquerdo e 
Direito) 
Painel: Confeccionado em MDP ou MDF 
de 25 mm de espessura. 
Possui fita de borda de PVC com no 
mínimo 2 mm de espessura em 
todo o contorno da peça. Fixado no 
tampo da mesa por sistema de 
parafusos de aço que permitam a 
montagem e desmontagem do 
móvel sem danos ao móvel. 
Fixação através de buchas e roscas 
inseridas na madeira 
acompanhadas de suporte metálico para 
fixação e acabamento, que 
permitam a montagem e desmontagem 
sem danos ao móvel. 
Dimensões: L: 600 mm P: 25/8 mm A: 
1100mm 
D) 02 Painéis Divisores (Central e 



 
Estrutural) 
Painel: Confeccionado em MDP ou MDF 
de 25 mm de espessura. 
Possui fita de borda de PVC com no 
mínimo 2 mm de espessura em 
todo o contorno da peça. Fixado no 
tampo da mesa por sistema de 
parafusos de aço que permitam a 
montagem e desmontagem do 
móvel sem danos ao móvel. 
Fixação através de buchas e roscas 
inseridas na madeira 
acompanhadas de suporte metálico para 
fixação e acabamento, que 
permitam a montagem e desmontagem 
sem danos ao móvel. 
Dimensões: L: 600 mm P: 25/8 mm A: 
1100mm 
Características complementares: 
Acabamento na cor argila. 
Sapatas reguladoras de nível. 
Montagem realizada pela CONTRATADA. 
Garantia mínima: 05 anos. 
- Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
13/2021e normas supervenientes. 
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Flip chart giratório 
Flip chart com base giratória contendo 
04 rodízios. Com superfície 
em vidro branco magnético ou tipo 
quadro branco magnético. 
Para uso de marcadores para quadro 
branco. Imã tipo neodimio e 
bloco para Flip Chart. Superfície com 
medida: 70cm x 100cm, 
aproximadamente. Regulagem de altura: 
máximo: 200cm x 

CORTIARTE 

UNID 

5 

                              
827,00  

                          
4.135,00  



 
mínimo: 165cm. Suporte de apagador na 
estrutura do quadro. 
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Cadeira fixa tipo interlocutor 
Cadeira fixa tipo interlocutor com braços 
fixos. Espaldar médio. 
Revestimento em tecido crepe 100% 
poliéster. Cor a ser definida 
no envio da ordem de fornecimento ou 
documento 
equivalente. 
Assento estruturado em resina de 
engenharia termoplástica 
injetada com alta resistência mecânica 
ou estruturado em 
compensado multilaminado de 12 mm. 
Manufaturado a partir de 
espumas de poliuretano injetadas 
(moldadas), cuja largura e 
profundidade de superfície mínimas 
sejam de 460 e 450 mm e 
espessura média predominante da 
espuma de: 45 mm. 
Encosto do tipo espaldar médio 
manufaturado em espuma flexível 
de poliuretano injetada moldada com as 
mesmas características da 
espuma do assento, cujos aspectos 
dimensionais de largura e 
extensão vertical mínimas sejam de 480 
e 460 mm e espessura 
mínima predominante de espuma de 40 
mm. 
Estrutura metálica fixa, do tipo balancim, 
com o assento em 
suspensão, manufaturada a partir de 
tubo de aço carbono de 
diâmetro mínima de 25 x 40 mm e 
espessura mínima de parede de 
1,90 mm. Tratamento de superfície do 
aço da estrutura através de 
pintura a pó, através do processo de 
deposição eletrostática, 
passando pelos processos de 
desengraxe, estabilização, 
tratamento antiferruginoso e posterior 

FLEXFORM 
/ ERME 

FIXA 

UNID 

45 

                              
297,00  

                        
13.365,00  



 
polimerização em estufa a 
200 °C, no mínimo. 
Sapatas envolventes injetadas em 
termoplástico polipropileno 
para atrito com a superfície do piso 
sendo, no mínimo, 04 sapatas 
por estrutura. 
Braços fixos poligonais com alma de aço 
carbono e posterior 
injeção de poliuretano de pele integral, 
com bordos arredondados 
e nenhum elemento em aço exposto ao 
usuário. Braço fechado, 
porém vazado (não em suspensão), de 
modo a aumentar sua 
eficiência mecânica. Fixação ao chassi 
estrutural do assento por, 
no mínimo, dois pontos em cada braço e 
através de parafusos e 
roscas métricas com trava química. 
Aspectos dimensionais dos 
braços: largura do apoia braço (mínima): 
45 mm; comprimento 
total do braço (mínima): 340 mm; 
distância interna entre os apoia 
braços (mínima): de 460 mm; altura dos 
apoia braços em relação 
ao assento: entre 200 e 250 mm. 
Garantia de fábrica mínima de 5 anos. 
Montagem realizada pela CONTRATADA. 
Observação: Serão aceitas variações de 
até 5% (cinco por cento) 
nas medidas apresentadas nas 
especificações acima, desde que 
sejam observadas as normas 
regulamentadoras ABNT NBR 
13962:2018, ABNT NBR 8537:2015, 
ABNT NBR 9178:2015, ABNT 
NBR 8094:1983 e NR-17 (Ergonomia) do 
Ministério do Trabalho, 
bem como não comprometam a 
composição e funcionalidade do 
mobiliário. 
- Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro 



 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
13/2021e normas supervenientes. 
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Gaveteiro volante com 4 gavetas 
Gaveteiro volante com rodízios. Com 4 
gavetas. Parte interna 
metálica. Arredondado nas bordas. Com 
corrediças metálica, 
chave múltipla parte superior e frente 
das gavetas em post 
forming, medindo 70x46x40 cm, laterais 
e fundo em melamínico 
25 mm de espessura texturizado. Cor a 
ser definida no envio da 
ordem de fornecimento ou documento 
equivalente. Garantia 
mínima de 5 (cinco) anos. 
- Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 
13/2021e normas supervenientes. 
 

NOVARA / 
GUARDARE 

UNID 

30 

                              
450,00  

                        
13.500,00  

TOTAL 127.340,00 

1. Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transportes, 
encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da presente 
licitação. 

2. Declaramos que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das 

declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes como estabelece o art. 6º e seus incisos, da 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(MPOG). Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de 



 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma 

das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA. 

3. Os bens serão acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, com 
utilização de materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

4. Os bens a serem fornecidos não contém substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs). 

5. Os bens são constituídos, em sua maior parte, por material reciclado atóxico, biodegradável, conforme ABNT 
NBR – 154480-1 e 15448-2; 

6. Todos os requisitos ambientais para obtenção da certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares estão sendo observados; 

7. Todas as normas técnica, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, conforme o Ministério do Trabalho 
estão devidamente sendo obedecidas; 

8. Todos os empregados possuem equipamentos de segurança para a execução dos serviços e entrega dos 
matériais, conforme a NR nº 6 do MTE; 

9. Prazo de validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 
10. Assistência Técnica: Todos os produtos ofertados por esta empresa terão assistência técnica realizada por nós 

mesmos, durante todo o prazo de garantia e conforme as condições impostas no edital e seus anexos. 

11. Declaramos que nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 
14/11/2000, os produtos ofertados por esta empresa não contem ou faz uso de qualquer das 
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, 
notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo 
Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° 
da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000.  

12.  Declaramos que não possuímos empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, para fins 
do disposto na Resolução nº 9, de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça; 

13. Declaramos que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da 
apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes como estabelece o art. 
6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do 
registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes na Instrução 
Normativa nº 6, de 24 de março de 2014, do IBAMA. 

14. Prazo de Garantia:  Conforme Edital; 
15. Prazo de entrega: Conforme Edital; 
16. Local de Entrega: Conforme Edital. 

 
Rio Branco / AC, 7 de novembro de 2025. 



 
 

 

____________________________________________ 
Maria das Graças de Menezes Carvalho 

CPF: 123.130.172-49 
RG: 99214-SEPC/AC 
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DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO CNJ N.º 07/2005 E DA LEI 

15.080/2024 (LDO 2025) E DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE 

 

COMFORT MÓVEIS LTDA, CNPJ nº. 31.974.770/0001-69 no endereço Rua Rui Barbosa, 662, 

Centro, Cruzeiro do Sul / AC, CEP.: 69.980-000, por seu representante infra assinado, DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 

 

1. Em respeito às restrições constantes no inc. VI e no § 3.º do art. 2º da Resolução CNJ 07/2005 
(modificada pela Resolução CNJ 229/2016), não dispõe em seu quadro societário de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 
dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação. A declaração também alcança as contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 
deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 
exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses 
após a desincompatibilização; 
2. Em atenção à vedação prevista no inciso inciso XI do artigo 18 da Lei 15.080/2024 (LDO 2025), 
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa do Tribunal Regional Eleitoral do 
Acre. 
3. Atende aos critérios de sustentabilidade ambiental e que está ciente de sua responsabilidade 
ambiental e que cumpre a legislação específica para a atividade que desenvolve e adota práticas 
ecologicamente corretas, tomando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar 
os impactos resultantes de sua atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos 
responsáveis. 
 

 

Rio Branco / AC, 03 de outubro de 2025. 

 

 

____________________________________________ 
Maria das Graças de Menezes Carvalho 

CPF: 123.130.172-49 
RG: 99214-SEPC/AC 

 


